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Disciplina o Remanejamento das Vagas remanescentes do
Processo Seletivo Contínuo - PSC/2013 e do Processo

Seletivo do Sistema de Seleção Unificada - SISU ie/2013.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a prerrogativa da Pró-Reitora de Ensino de Graduação, prevista no Artigo 39,
Inciso I do Regimento Geral desta Universidade;

CONSIDERANDO a necessidade de preencher as vagas remanescentes do Processo Seletivo
Contínuo - PSC/2013 não preenchidas por falta de candidatos;

CONSIDERANDO a necessidade de preencher as vagas remanescentes do Processo Seletivo do

Sistema de Seleção Unificada - SISU ls/2013 não preenchidas por falta de candidatos;

RESOLVE:

Artigo 12 - AUTORIZAR o remanejamento das 34 (trinta e quatro) vagas remanescentes do

Processo Seletivo Contínuo - PSC/2013 e do Processo Seletivo do Sistema de Seleção Unificada - SISU
12/2013, especificadamente para ingresso em 2013;

Artigo 22 - ESTABELECER que a distribuição das vagas remanescentes se dê para os cursos
abaixo relacionados no Processo Seletivo do Sistema de Seleção Unificada 12/2013, conforme abaixo:

kMI iMsiiíídâd^ i Vagas
1. IH30 Artes Visuais Diurno Ampla Concorrência 02

2. IH31 Artes Visuais Noturno Ampla Concorrência 02

3. IB09 Biotecnologia Noturno Ampla Concorrência 02

4. IE08 Ciência da Computação Diurno Ampla Concorrência 04

5. FA05 Ciências Econômicas Diurno Ampla Concorrência 03

6. FA06 Ciências Econômicas Noturno Ampla Concorrência 03

7. EMOl Enfermagem Diurno Ampla Concorrência 04

8. FTOl Engenharia Civil Diurno Ampla Concorrência 02

9. lEOl Estatística Vespertino/Noturno Ampla Concorrência 02

10. IH19 Música Diurno Ampla Concorrência 02

11. IH28 Música Noturno Ampla Concorrência 02

12. FE06-FP Psicologia Noturno Ampla Concorrência 02

13. IE15 Sistema de Informação Vespertino/Noturno Ampla Concorrência 04

lilÃiiÃi)" -

Dê-se ciência, e cumpra-se.

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em
Manaus, 16 de maio de 2013.

Francisco Adilson dos Santos Hara

Pró-Reitor de Ensino de Graduação, em exercício.
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